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Cronograma Legal do RenovaBio

Dezembro/2019

Início da cobrança das

Metas Individuais Compulsórias, 

aplicáveis a todos os distribuidores de 

combustíveis

Junho/2018

Definição das Metas Nacionais

conforme 

Decreto no 9.308, de 15 de março de 

2018



• a proteção dos interesses do consumidor;

• a disponibilidade da oferta de biocombustíveis;

• a valorização dos recursos energéticos;

• a evolução da demanda;

• os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil; e

• o impacto de preços de combustíveis em índices de inflação.

✓ Metas de Redução de Emissões devem considerar: 

Lei no. 13.576, de 26 de dezembro de 2017

✓ O monitoramento do abastecimento nacional de biocombustíveis será realizado 

nos termos de regulamento específico;

✓ As metas compulsórias anuais de redução de emissões de gases de efeito 

estufa para a comercialização de combustíveis deverão informar os 

respectivos intervalos de tolerância.



Decreto no. 9.308, de 15 de março de 2018

O que o Decreto estabelece:

• Governança do processo de definição das Metas Nacionais de 

Redução de Emissões para Combustíveis (CNPE)

• Criação do Comitê RenovaBio, vinculado ao MME, como órgão de apoio 

técnico ao CNPE.

• Responsabilidade pela regulação e fiscalização da Certificação de 

Biocombustíveis e do Credenciamento das Firmas Certificadoras (ANP)

✓ Ponto de partida para a regulamentação da Lei do RenovaBio

✓ Reforça o compromisso do governo com o Programa



Reuniões do Comitê RenovaBio e o processo decisório

Reuniões Ordinárias:

• 02/04/2018 

• 11/04/2018

• 18/04/2018

• 25/04/2018

• 22/05/2018 e 24/05/2018 (deliberação das metas)

Reuniões Abertas à Agentes de Mercado e Sociedade Civil:

• 10/04/2018 

• 03/05/2018 (pré-Consulta Pública das metas do RenovaBio)

Total da Consulta

• 43 documentos recebidos

• 36 entidades, grupos ou 
pessoas físicas 
encaminharam 
contribuições

• 126 contribuições

Reuniões Extraordinárias:

• 16/04/2018

• 04/05/2018 

O processo de Consulta 

Pública das Metas do 

RenovaBio foi realizado

entre os dias 04/05/2018 

a 22/05/2018

• Diálogo

• Transparência

• Modelo 

Econômico 

Aberto



Meta Proposta pelo Comitê Renovabio

IC (2017) = 74,25 gCO2/MJ

Meta: IC (2028) = Redução de 10,1%



Impacto no mercado de combustíveis 



Cenário de Volumes de Combustíveis



Premissas Consideradas na Modelagem do RenovaBio



Premissas Consideradas na Modelagem do RenovaBio



Premissas Consideradas na Modelagem do RenovaBio

Demanda Ciclo Diesel: 

modelo considera um crescimento de 2,7% aa no período 2018-2028.

Percentual de Misturas Obrigatórias: 

Biodiesel: B15 em 2024 (crescimento de 1% a partir de 2020) 

* Aumentos de percentuais de mistura dependem de conclusão dos testes de mistura
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